
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.o PMC/S EGOV/O27 12022

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG

Senhor Presidente,

Encaminhamos a v.Exa. o Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Bxecutivo

realizar despesas mediante convênio com o Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA".

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e derrrais pares, noSSaS respeitosas

saudações.

Cordialmente,

Simônia Magalhães

Sccretária Municipal dc Cioverutl

MSI{Câmara Municipal de condô
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Congonhas, 01 de março de2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N," IO 12022

Autoriza o Podcr [xccutivo rcitlízar despcsas

metliante convênio com o Instituto Mineiro de

Agropecuária - IMA.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decrcta e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ArÍ. 1" Fica o Poder Executivo, no exercÍcio de 2022, autorizado a realizar

despesas com convênio com o Instituto Mineiro de Agropecuaria - IMA, autarquia estadual,

Pessoa Jurídica de Direito Público, criada pela Lei Estadual n.o 10.594, de 7 de janeiro de 1992'

inscrito no GNPJ sob o n" 65.179.400/0001-51, situado à Rodovia Papa João Paulo II, N." 4001,

Cidade Administrativa Tancredo Neves - EtiiÍicio Gerais - 10" andar, Bairro Serra Verde, Belo

Horizonte/MG, com base nas consignações orçamentárias da Administração f)ireta e lndireta:

Art.2'A lbrma de transferência do recurso público será deÍinida mediante

apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas

entidades cu.io objeto estela defirrido ent estatuto para aprimoramento da atuação dos gestol'es

públicos.

Parágrafo único. No caso de tratar-se de cessão de servidores, o convênio deverá

obedecer ao valor equivalente à soma da remuneração dos servidores cedidos'

Art,3" A instituição somente terá direito ao benefício desta lei, se as condições de

funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal'

Art. 4'As despesas autorizadas nesta lei somenle serão custeadas de acordo com

a disponibilidade financeira do Município.

Art.5'A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei

submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de

contas ao órgão competente.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 28 de f'evereiro de 2022.
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ENTIDADE FINALÍDADE vALOI{ TO1'A l,

Até Rs 44.866.20

Manutenção do funcionamento do posto de

Atendimento do IMA, face ao disposto no art. 23 da

Lei n' 10.594/1992, objetivando a plena execução

das atribuições do órgão no município de Congonhas

com as seguintes obrigações:
a) ces§ão de Lrm servidor parc trabalhal no posto de

atendimento; e

h todeá elétrica e teleÍbne.

Instituto Mineiro de

Agropecuária - IMA

PRAçA HEK, 135 - CEI{TR0 - C0ilG0NHAS . MG - CEP 36415.000 - ÍEL.: {31) 3731-1300 - tÂX: (31) 3731-1240 . www.congonhas-mg.gov.bÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CO'§GOÍ§§.IAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFiCATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Trata o presente Projeto cle Lei tem como objeto a mânu1enção do luncionamento

do posto de atendimento do Instituto Mineiro de Agropecrrária - IMA, face ao disposto no art. 23

da Lei n." 10.59411992. Os trabalhos técnicos oferecidos estão relacionados à defesa sanitária

animal no municipio de Congonhas, tais como: declaração dc vacit.ração de rebanho bovino c

bubalino contra febrcs aftosa e brucelose, emissão de Guia de 'l'rânsito Animal, emissão cle

carteira do IMA, além, de outros procedimentos relacionaclos ao SIDAGRO (Sislema

Informatizado de Defesa Agropecuária), tornando, com essas ações, mais acessíveis aos

produtores rurais as informações relacionadas à defesa sanitária animal.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas

saudações, extensivas aos ilustres prues.

Congonhas, 28 de fevereiro de 2022.
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Pelas razôes expostas, é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora

enviado e sua aprovação-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

A despesa referente ao convênio a ser frrmado entre o Município e o Instituto Mineiro de

Agropecuária - IMA, conforme processo administrativo n'. PMC120120085 12, será contabilizada

em dotação orçamentária própri4 cujo saldo será suficiente para garantir o empeúo de tal despesa

no exeÍcício comente, a qual estimamos um valor de aproximadamente R$ 6.6'10,40 (seis mil

seiSCentOs e SetentA reais e quarenta centavos). Ressaltamos que a despesa não trará reflexos nos

anos seguintes, uma vez que sua execução se dará apenas no exercício de 2022 e que a despesa com

cessão de servidores no valor de RS 44.866,20 (quarenta e quatro mil oitocentos e sessenta e seis reais

e vinte centavos), foi prevista em Fotha de Pagamento confbrme Lei orçamenülria Anuall2022.

Estimamos também que o total de tal despesa comprometerá o percentual minimo da

receita prevista, bem como da despesa prevista no exercício de 2022'

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de

trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias/2O22, e encontra-se adequada aos

parâmetros financeiros da adminiskação; nâo infringindo, pofianto qualquer disposições da

legislação, especificamente ao que determina o aÍ' 16 da Lei complementar 101/2000.

concluímos, pofiânto, que o município disporá de recursos orçamentários e financeiros

sufrcientes para a realização desta despesa.

unque Ía
Secretária Municipal de Planejamento e Gestão

DECLARAÇÃO DA COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE

PLANEJAMENTO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, do art. l6 da Lei .complementar 101i2000,

que a despesa ÍefeÍente ao convênio a ser firmado entre o Município e o Instituto Mineiro de

AgropecurÍria - IMA, conforme processo administÍativo no. PMC/2012008512, é compatível com

a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentririas) no que se refere às metas da Administração, assim como

é compatível com o PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda. com base na Estimativa do Impacto Orçamentario-Financeiro que a despesa

tem a devida adequação para sua realizaçáo.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos sete dias do mês de fevereiro de 2022.

MA N s NO

SECRET o UNI AL DE MEIO AMBIENTE
ED OLVIMENTO RURAL

L
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Prefeitura Municipal de Congoúas, aos sete dias do mês de fevereiro de 2022'



Ê

PLANO DE TRÂBALHO

lo

FOLHA

q
b,

(prosidente) deveú assinar todas as folhas

ioáo, o, 
"á-po" 

te* que ser preenchidos dç forma dstalhada, visando ao completo entendimento do projeto

iços ã serem executados
vel pelo órgãolentidade

itens a serem adquiridos/serv
óa Lei 8.666193. O resPottsá

dade deve descrever todos os

sposto no § 1" do artigo l16
Tra enoadde balhoP âno pelao apresent

oa ditenâ dden odnoftzaformade a,porme

(Pode ser usada a uantidade necessária de tinhas

1 . DADOS CADASTRAIS
CNPJ:
16.7 52.44610001-02MUNICÍPIO DE CONGONIIAS

G TIDADE

P Presidente Kubitschek - 135 - Centro
ENDEREÇO:

CEP:
36.4]5-000

UF:
MC

MUNICIPÍO:
s

CPF:
314,756.986-15

CI:
M-1.652.882

NOME DO RESPONSAVEL:
Cláudio Antônio de Souza

CARGO;
Preleito

. DADOS CADA§TRAIS2
CNPJ:
65,179.400/0001-51INSTITUTO MINEIRO DE AGROPECUÁRIA . IMA

RGAO/ENTIDA DE:

João Paulo II - n.4001 Cidade Administrativa Tancredo Neves - Edifio Cerais l0o andar
ENDEREÇO
Rodovia P

TELEFONE
3915-1000

CEP:
31.630-901

BAIRRO:
Serra verde

MUNIC PIO
Bglo Horizonte

PRAÇA PAGAMENTO:CIA:ACBANCOFICAICONTA CORRENTE ESP

CPF:
52',1 .'t48 .306-30

ct:
M- 2.894.'754

NOME DO RESPONS
Thales Almeida Pereira Femandes

VEL

ENDEREÇO

E.MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVELTELEFONECARGO:
Diretor Geral

3 - DESCRI O DO PROJETO

lNÍCIO: Assinatura do convênio
TÉRMINOI DEZEMBRO /2025

P ODO DE EXECUÇ o

Manutenção do furciolamento do po§to de sterdimento do IMA
TITULO DO PITOJ ETO:

no munrc iodeC has -

O DO OBJETO4 . IDENTIFICÁ
Manutençâo do funcionamcnto do posto de at

de 1992, objetivândo a plena execução das ahi

Éi to.sq+, dc 7 dc janeirodo IMA, face o disposto no artigo 23 da

órgão no município de Congonhas
endimento
buiçóes do

5. METAS A SEREM ATINGIDAS
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7. ETÀPAS OU FA§ES DE EXECU
Município:

. Ceder ao IMA, gatuitamente, uma saia exclusiva para instalação de seu posto dc at€ndimerto, responsabilizando'

se, também, pelo pagamento dos impostos, tarifas de água, energia elétrica e telefone'

r Ceder um servidor efetivo (preferencialmente fiscal de vigilância sanitária) para tÍabalhar no posto de atendimento,

Íesponsabilizândc se, pelo pagamento dos salários e encargos,

. Nãà retirar o servidor efetivo colocado à disposição do posto de atendimento, som aviso pÍéYio ao IMA de no

mÍnimo tÍinta dias, visando ao aeinamento do seu substituto
. Atender solicitação do IMA, devidamente justificada, para substituir o funcionário colocado à disposição do referido

posto.
r Fomecer móveis e utensílios nece§sários para o funcionamento do poslo de atendimento'

o Ceder uma linha telefônica para uso do posto de atendimenlo e responsabilizâr - se pelo pagamento de suas

respectivas contas.
. Ccder um computador e uma impres§ora para o§ tÍabalhos do posto de atendimento'

. Disporibilizar um ponto de aÇesso à intemet com a velocidâde minima de 256KBPS pam uso exclusivo do posto'

arcando com os respectivos ônus.
. Colaborar com o que estiver ao seu alcance para facilitar a realização dos trabalhos a serem executados pelo lMA.

Entidade:
. Executar trabalhos técnicos de defesa sanitária animal e vegetal no município, objetivando beneficiar os

agropecuaristas locais.
o Orientar e treinar o funcionário, colocado à disposição do posto, para aplicação das norma§ técnioas

visando emissão de GTA, lançamentos de DCL e as norÍnas do IMA Íelativas à movimentação e

prestação de contas de recursos financeiros.
o Fornecer material de expediente necessáriO para o funcionamento do posto d€ atendimenlo

o Liberar senha para o uso exclusivo do funcionrírio responsável pelâ operacionalização dos sistemas do

IMA.
. Receber e conferir as prestações de contas relâtivas à emissão de documentos sanitários.

o o de atendimento ao Escritório Seccional de Conselheiro Lafaiete
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8 - CONOGRAMA DE EXECU
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46t79.464,803.73 8,85,1.1 Funcionário Efetivo = Salário +

13"
472.538,0054,001,2 Energia Elétrica
4',725,40 1.193,801.3 Agua
4'75.969,00t27,001.4 Telefonç

18.800,00400,00i.5 Sala

FEVMês

20't .965,60

l.lnstalação
de posto d€
atendimento
IMA

I'OTAL

9 - PLANO DE APLICA
06, Unidade:01, Função: 04, Subfunção: 122, PtogaÍna:002,

Atividade:2.268 - Coordenação da Secretaria de Meio Ambientc e Des Rural'

3.1.90.1I - Vencimcntos e Vantagens Fixas (Ficha 44); 3 l 91.13 -
Obrigaçôes Patronais (Ficha 48), Fortei 00

Órgão: 06, Unidade:03, Função: 20, Subfunçào: 606, Progama:0034,
Atividade: 2.089 - Convênio lnstituto Mineiro AgroDecuário - IMA
3.3.60.41 - Contribuições (Ficha 85), Fonte: 00
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9 - PLANO DE APLICA O . PROPONENTE
VALOR INVESTIMENTODOTA O ORÇAMENT RIA:
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O DO PROPONENTE1I - DECLARA

Pública Municipal, que impeça a transferên

município, na forma deste PIano de Trabalho.
Congonhas, fevereiro de 2022

Presidente da entidade
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I PARECE R D o coNT ItoLE INTER\o D PRE E I TU RA D E coNcoNHASF

O tormo enconra guarida legal:
a)( ) Previsão legal
b)( ) Preüsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d)( ) Compatibilidade com â LDO
e)( ) Compatibilidade com o PPA

DEFERIDO() INDEFERIDO O

Congonhas, fevereiro de 2022

13 - APROV O DO CONCEDENTE

E DEFERIDO

Congonhas, fevereiro de 2022

f]] INDEFERIDO

Prefeito dc Co onhas
Cláudio Anlônio de Souza
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Carlos Magno de Souza

Controlador Ceral


